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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO  

DECRETO Nº 063/2024, DE 01 DE AGOSTO DE 2024. 
 

DECLARA NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
FERIADO NO DIA 05 DE AGOSTO DE 
2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do 
município de Prata, Estado da Paraíba, nos uso das atribuições que 
lhe confere o art. 60, da Lei Orgânica Municipal. 
 
Considerando o disposto na Lei Estadual nº 10.601, de 16 de 
dezembro de 2015, que institui como Feriado Civil o dia 05 de 
agosto, data MAGNA DO ESTADO DA PARAÍBA. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica decretado FERIADO MUNICIPAL nas Repartições 
Públicas e Privados, no dia 05 de agosto de 2024, tendo em vista as 
festividades alusivas à comemoração da “Data Magna do Estado da 
Paraíba”, conforme autorizado pelo Artigo 1º, inciso II, da Lei Federal 
nº 9.093, de 12 de setembro de 1991. 
 
Art.2° - O disposto no artigo anterir não se aplica aos órgãos da 
administração pública municipal que, por sua natureza, exijam 
plantão permanente. 
 
Art.3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Encaminhe-se cópia deste a Câmara Municipal de Prata; a 
Credipajeú; a agência dos Correios e a Rádio Comunitária de 
PRATA-FM. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 01 de agosto de 2024.  
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